
INDICAÇÃO Nº 
571
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, em especial à Secretaria da Saúde, gestora estadual do Sistema Único de Saúde (SUS), a elaboração de estudos e adoção de providências visando à dispensação de fraldas descartáveis aos hipossuficientes portadores de doença ou deficiência que cause incontinência, pois, apesar de não serem classificadas como medicamentos, igualmente não são meros itens de conforto, mas sim produtos de interesse para a saúde essenciais à efetivação do atendimento integral do indivíduo e da assistência integral à saúde, previstos, respectivamente, no item 4 do parágrafo único do art. 219 e no inciso I do art. 223 da Constituição do Estado.
JUSTIFICATIVA

Nos termos do art. 196 da Lei Fundamental, a saúde é direito de todos e dever do Estado, que deve ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

O Poder Público estadual deve garantir o direito à saúde mediante o atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e recuperação de sua saúde, de acordo com o item 4 do artigo 219 da Constituição Estadual (CE).

Compete ao Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos da lei, além de outras atribuições a assistência integral à saúde, respeitadas as necessidades específicas de todos os segmentos da população (CE, art. 223, I).

O uso de fraldas descartáveis para incontinência é medida essencial para a saúde da pessoa, não se limitando a ser apenas um produto de higiene prescindível. A obrigação de o Estado prover fraldas descartáveis à pessoa hipossuficiente portadora de doença que demande a sua utilização encontra arrimo não apenas no direito à saúde, como no respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana previsto no inciso III do artigo 3º da Carta Magna.

Ocorre que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) do SUS não contemplam o fornecimento de fraldas descartáveis para incontinência, como se confere em diversas portarias que estabelecem o protocolo clínico em doenças como Esclerose Múltipla (Portaria SAS/MS nº 1.505, de 29/12/2014), Esclerose Lateral Amiotrófica (Portaria SAS/MS n° 496, de 23/12/2009), Doença de Alzheimer (Portaria SAS/MS nº 1.298, de 21/11/2013) e Doença de Parkinson (Portaria SAS/MS nº 228, de 10/05/2010).

Depreende-se do inciso II do artigo 19-P da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regula em todo o território nacional as ações e serviços de saúde, que na falta de PCDT autorizando o fornecimento de medicamento ou produto de interesse para a saúde, a dispensação deve ser realizada, no âmbito de cada Estado, com base nas relações de medicamentos instituídas pela Secretaria da Saúde, a gestora estadual do SUS.

Hodiernamente, considerando que os PCDT não contemplam as fraldas descartáveis para incontinência, infere-se que a Secretaria da Saúde, no exercício de sua competência suplementar, pode incluí-las na relação estadual de produtos de interesse para a saúde.

O Judiciário tem se mostrado favorável ao fornecimento gratuito de fraldas descartáveis para incontinência pelo Estado nos casos em que seu uso seja imprescindível e a pessoa não tenha meios de obtê-las, conforme se verifica nos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS. IMPRESCINDIBILIDADE. AUSÊNCIA DE QUESTÃO CONSTITUCIONAL. ART. 323 DO RISTF C.C. ART. 102, III, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. A repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos constitucionais e processuais de admissibilidade (art. 323 do RISTF). 2. Consectariamente, se inexiste questão constitucional, não há como se pretender seja reconhecida a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3º, da CF). 3. Deveras, entendimento diverso do adotado pelo Tribunal a quo, concluindo que o fornecimento de fraldas descartáveis à ora recorrida seria, ou não, imprescindível à sua saúde, ensejaria o reexame do contexto fático-probatório engendrado nos autos, o que inviabiliza o extraordinário, a teor do Enunciado da Súmula n. 279 do Supremo Tribunal Federal, verbis: “para simples reexame de prova não cabe recurso extraordinário”. 4. In casu, o acórdão originariamente recorrido assentou: “APELAÇÕES CÍVEIS. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE PÚBLICA. FORNECIMENTO FRALDAS DESCARTÁVEIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO E DO ESTADO. DESCAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. AUSÊNCIA DE RECURSOS DA AUTORA. COMPROVAÇÃO. 1. Qualquer dos entes políticos da federação tem o dever na promoção, prevenção e recuperação da saúde. 2. A ausência da inclusão de fraldas geriátricas nas listas prévias, quer no âmbito municipal, quer estadual, não pode obstaculizar o seu fornecimento por qualquer dos entes federados, desde que demonstrada a imprescindibilidade para a manutenção da saúde do cidadão, pois é direito de todos e dever do Estado promover os atos indispensáveis à concretização do direito à saúde, quando desprovido o cidadão de meios próprios. 3. É direito de todos e dever do Estado promover os atos indispensáveis à concretização do direito à saúde, tais como fornecimento de medicamentos, acompanhamento médico e cirúrgico, quando não possuir o cidadão meios próprios para adquiri-los. 4. Comprovada a carência de recursos da autora para arcar com o tratamento, compete ao Estado fornecer os produtos imprescindíveis a sua saúde. Apelações desprovidas.” 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE 668724 AgR, Relator: Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 24/04/2012) (g. n.)

Agravo Regimental. Fornecimento gratuito de fraldas descartáveis e de dieta industrializada (Isosource Soya). Encefalopatia crônica evolutiva grave - Tutela constitucional do direito à vida (artigos 5º, caput e 196 da Constituição Federal). Dever de prestar atendimento integral à saúde. Violação ao princípio constitucional da separação dos poderes não configurada. Mecanismo de garantia do efetivo exercício do direito. Precedentes desta Corte de Justiça e dos Tribunais Superiores. Decisão Monocrática mantida pelos seus próprios fundamentos. Agravo interno não provido. (TJSP, Reexame Necessário 0009478-91.2013.8.26.0223, 8ª Câmara de Direito Público, Relatora: Cristina Cotrofe, Data do julgamento: 03/03/2015) (g. n.)

Obrigação de fazer. Hipótese dos autos em que o autor, interdito, representado por sua esposa e curadora, é portador de Demência Avançada (CID G 30) e outros transtornos fisiológicos, necessitando de fraldas descartáveis. Aquisição de insumo não contemplado na lista disponibilizada pelo Sistema Único de Saúde (SUS), não traz qualquer consequência ao Administrador, no que se refere a sua responsabilidade fiscal, visto que a aquisição enquadra-se perfeitamente nas hipóteses de dispensa ou inexigibilidade de licitação (artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93). Artigo 196, da Constituição Federal que legitima o respeito ao direito subjetivo material à saúde, nele compreendido o fornecimento de medicamentos, insumos e tratamentos. Manutenção da sentença. Recurso não provido. (TJSP, Reexame Necessário 0954139-91.2012.8.26.0506, 8ª Câmara de Direito Público, Relator: Jarbas Gomes, Data do julgamento: 04/03/2015) (g. n.)

Constata-se então que tanto no âmbito federal quanto estadual as fraldas descartáveis para incontinência não foram incluídas como produtos de interesse para a saúde, sendo que o fornecimento delas para os hipossuficientes somente é concretizado se houver determinação judicial, como se destacou acima.

Tal situação contrasta com o dever do Estado de garantir o direito à saúde e gera tratamentos diferentes entre pessoas na mesma situação, pois somente aquelas que ingressam com demanda judicial recebem um efetivo atendimento integral do SUS. Com o escopo de sanar esta situação, denota-se curial que o Estado passe a dispensar fraldas descartáveis a todos hipossuficientes portadores de doença ou deficiência que cause incontinência.

Em suma, estas são as razões que motivam a apresentação desta propositura e demonstram a sua relevância.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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